
TributaÃ§Ã£o das doaÃ§Ãµes em situaÃ§Ã£o de calamidade pÃºblica

No Rio Grande do Sul, a Lei Estadual nÂº 8.821/89, que instituiu o imposto de transmissÃ£o “causa
mortis” e doaÃ§Ã£o, nÃ£o prevÃª a concessÃ£o de isenÃ§Ã£o ilimitada do imposto sobre as
doaÃ§Ãµes efetuadas em perÃodos de calamidade pÃºblica.
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O imposto sobre a doaÃ§Ã£o Ã© de
competÃªncia dos estados e incide sobre a
doaÃ§Ã£o, a qualquer tÃtulo, de bens mÃ³veis,
tÃtulos, crÃ©ditos, aÃ§Ãµes, quotas e valores, de
qualquer natureza, bem como dos direitos a eles
relativos. Ã? considerada doaÃ§Ã£o qualquer ato
ou fato em que o doador, por liberalidade,
transmite bens, vantagens ou direitos de seu
patrimÃ´nio ao donatÃ¡rio que os aceita expressa,
tÃ¡cita ou presumidamente.

O imposto Ã© devido ao estado onde tiver
domicÃlio o doador, conforme previsto no artigo
155, Â§1Âº, II, da ConstituiÃ§Ã£o. Por isto, o
imposto Ã© devido ao estado do Rio Grande do
Sul quando o doador tiver domicÃlio neste estado
(artigo 3Âº, IV). Se o doador for domiciliado em
outro estado, o tributo serÃ¡ devido naquele
estado. Na hipÃ³tese de doaÃ§Ã£o efetuada por
pessoa sem residÃªncia ou domicÃlio no PaÃs e o donatÃ¡rio domiciliado neste estado, o imposto nÃ£o
Ã© devido por ausÃªncia de lei complementar (STF, ADI 6.825).

A lei estadual do Rio Grande do Sul prevÃª a isenÃ§Ã£o do imposto nos seguintes casos (artigo 7Âº,
III, VII e VIII, Â§5Âº, da Lei nÂº 8.821/89):
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a) a doaÃ§Ã£o em que o donatÃ¡rio for a UniÃ£o, o estado do Rio Grande do Sul ou municÃpio
deste Estado;
b) decorrente de doaÃ§Ã£o em que o donatÃ¡rio seja alguma das entidades referidas nos incisosII,
III e IV do artigo 5Âº (os templos de qualquer culto; os partidos polÃticos, inclusive suas
fundaÃ§Ãµes; as entidades sindicais dos trabalhadores, instituiÃ§Ãµes de educaÃ§Ã£o e de
assistÃªncia social, sem fins lucrativos, extensiva Ã s autarquias, Ã s fundaÃ§Ãµes instituÃdas e
mantidas pelo poder pÃºblico e Ã s companhias habitacionais administradas pelo poder pÃºblico,
desde que o objeto da doaÃ§Ã£o se destine Ã s respectivas atividades essenciais, observado o
disposto em regulamento);
c) a doaÃ§Ã£o de roupas, de utensÃlios agrÃcolas de uso manual, bem como de mÃ³veis e
aparelhos, de uso domÃ©stico.

O contribuinte do imposto Ã© o doador (artigo 8Âº, I, ‘a’, da Lei nÂº 8.821/89), sendo atribuÃda a
responsabilidade solidÃ¡ria ao donatÃ¡rio (artigo 10, II, da Lei nÂº 8.821/89).

A base de cÃ¡lculo do imposto Ã© o valor venal dos bens ou valores doados (artigo 12, da Lei
8.821/89).

A alÃquota do imposto Ã© de 3% para doaÃ§Ãµes atÃ© 10.000 UPFs (correspondentes nesta data a
R$ 259.097,00) e de 4% para as doaÃ§Ãµes de valores superiores (artigo 19), sendo que a lei prevÃª
isenÃ§Ã£o para valores doados de atÃ© R$3.454,67 (artigo 7Âº, X, da Lei 8.821/89).

O imposto nÃ£o incide na doaÃ§Ã£o quando esta corresponder a uma operaÃ§Ã£o incluÃda no campo
de incidÃªncia do imposto sobre operaÃ§Ãµes relativas Ã  circulaÃ§Ã£o de mercadoria e sobre
prestaÃ§Ãµes de serviÃ§os de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicaÃ§Ã£o (artigo
6Âº, IV, da Lei nÂº 8.821/89). Ou seja, na doaÃ§Ã£o de mercadorias hÃ¡ a incidÃªncia do ICMS, salvo
se ao contrÃ¡rio dispuser a respectiva legislaÃ§Ã£o.
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No caso, a legislaÃ§Ã£o estadual prevÃª a
isenÃ§Ã£o de ICMS nas doaÃ§Ãµes de
mercadorias ao governo do estado ou Ã s
entidades governamentais ou assistenciais de
utilidade pÃºblica que prestam apoio Ã s vÃtimas
de calamidade pÃºblica, incluindo-se na
isenÃ§Ã£o os serviÃ§os relacionados ao
transporte das mercadorias doadas (Regulamento
do ICMS, Livro I, artigo 9Âº, XLIX e L).

O ConvÃªnio ICMS nÂº 054, de 7 de maio de
2024, expedido pelo Confaz, autoriza a
concessÃ£o de benefÃcios fiscais de ICMS
destinados aos estabelecimentos localizados em
municÃpios declarados de calamidade pÃºblica,
definidos pela legislaÃ§Ã£o estadual.

Como pode ser visto, a legislaÃ§Ã£o estadual
nÃ£o prevÃª a isenÃ§Ã£o do imposto sobre as
doaÃ§Ãµes em dinheiro, que ultrapassem o limite
legal, nos perÃodos de calamidade pÃºblica em
favor de particulares ou de outras entidades
pÃºblicas ou privadas, salvo as referidas no artigo 7Âº, III, VII e VIII, Â§5Âº, da Lei nÂº 8.821/89.

A isenÃ§Ã£o depende de lei especÃfica do estado, conforme exigido pelo artigo 150, Â§6Âº, da
ConstituiÃ§Ã£o. O Poder Executivo nÃ£o dispÃµe de competÃªncia para outorgar o benefÃcio. Ã?
urgente, portanto, a necessidade de alteraÃ§Ã£o da lei estadual, a fim de que seja prevista a isenÃ§Ã£o
nas doaÃ§Ãµes efetuadas durante o perÃodo de calamidade pÃºblica. A medida certamente vai
incentivar as doaÃ§Ãµes, sobretudo em espÃ©cie, em favor de diversas instituiÃ§Ãµes pÃºblicas ou
privadas nÃ£o contempladas pela lei e que estÃ£o prestando auxÃlio humanitÃ¡rio ao estado,
estimulando a solidariedade entre os diversos setores da sociedade civil em benefÃcio de milhares de
cidadÃ£os atingidos por desastres naturais.

Autores: Alexandre Rossato S. Avila

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 3
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 11/05/2024


